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Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 08/2022 

FMS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 08/2022 – FMS 

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA  

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação visa a contratação de empresa especializada no 

desenvolvimento e fornecimento de sistemas para locação de sistema de agendamento de vacinação. 
 

 A Locação do Sistema de Vacinação visa satisfazer as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

– SMS – Do Município de Correia Pinto/SC, com vistas a agilizar o atendimento de forma organizada, 

reduzindo filas, facilitando o atendimento e o agendamento, permitindo melhores condições e atendendo os 

interesses da comunidade.  

 

O contrato será por um período de 12(doze) meses. 

 

Demonstra-se que o Processo de Dispensa de licitação é inquestionável e que a contratação da 

empresa para o fornecimento da plataforma de agendamento de vacinação locação atende melhor não só aos 

interesse da administração Pública como também, da  população  de  Correia  Pinto/SC. 

 

A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8666/93 e 

suas alterações posteriores.   

 

 

 

 

 

 

Correia Pinto, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 

Prefeito 
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1. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR DO OBJETO 

 

Conforme documentação apresentada é inquestionável que o orçamento apresentado pela empresa 

atende melhor ao interesse público, quer financeiramente, encontrando-se dentro dos valores mais adequados à 

Administração, quer na qualidade do trabalho apresentado, que atende os interesses e a necessidade da 

população, temos que a referida contratação encontra base fática e legal para o seu reconhecimento. 

Conforme o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, a qual estabelece que:  

 

II -  para  outros  serviços  e  compras  de  valor  até  10%  (dez  por  cento) do  

limite previsto na alínea "a", do inciso  II do  artigo anterior e  para  alienações,  

nos casos previstos  nesta  Lei,  desde  que  não  se  refiram  a  parcelas  de  um  

mesmo  serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA  

 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASIL SISTEMAS LTDA. (BRSIS) ESPECIALIZADA NO 

DESENVOLVIMENTO E FORNECIMENTO DE SISTEMAS, VISANDO A LOCAÇÃO DO 

SISTEMA/PLATAFORMA WEB DE AGENDAMENTO DE VACINAÇÃO PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS - MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC - PROCESSO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO SISTEMA INTERNO E-CIGA Nº 08/2022 – FMS. 

 

2.1. VALOR TOTAL MENSAL: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 

 

2.2. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá até o dia 30 de cada mês, pelo período de 12(doze) 

meses.  

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS  

 

3.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do 

orçamento do exercício financeiro de 2022: 

 

12.002.10.304.0005.2042.3.3.90.00.00 / 0.3.38.1066 (13) 

 

4. DA PUBLICAÇÃO  

 

4.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, apresentou-se a justificativa no Processo 

para a realização da contratação e Parecer Jurídico.  

 

 

 

Correia Pinto, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

ROSÂNGELA ATHAYDE BARBOSA 

Secretária Municipal de Saúde 
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